
LEI MUNICIPAL N." 160
DE 3l DE MARÇO DF,2Ol7

PUBLICADO

-LJ-Zi.F0J1 Dispõe sobre a autorização do poder
executivo rnunicipal para celebrar acordo
de cooperação técnica com o Centro de

lntegraçãc-r Empresa Escola - CIEE, e dá

providências correlatas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA,
Estaclo de Sergipe,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. lo Fica o Chefe do Poder Executivo autori zado a
celebrar acordo de cooperação técnica com o Centro de Integração
Empresa Escola - CIEE paÍa a admissão de alunos, na qualidade de

estagiários, aos serviços da Prefeitura Municipai de Divina Pastora.

§ 1' O acordo de cooperação tecnica de que tÍata o caput
deste artigo obedecerá aos termos da minuta anexa, que fica fazendo
parte integrante desta lei.

§ 2" A realização do estágio dar-se-á mediante Termo de

Compromisso de Estágio firmado entre o aluno e a Prefeitura com a
interveniência obrigatória da Instituição de llnsino.

Art.2" O estágio visa propiciar a complementação do ensino

e da apren dizagem, executados, acompanhados e avaliados em

conformida,Je com os currículos, prograrnas e calendários escolares.
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Art. 3" A admissão de estagiririos será autorizada pelo
município de Divina Pastora, dentre os estudantes cadastrados junto
ao Centro de Integração Ernpresa Escola CIEE, conforme
disponibilidade orçamentária.

Parágrafo único. O estágio não cria vínculo empregatício de
qualquer rratureza, podendo o estagiário ser dispensado a qualquer
momento.

Art. 4" Os estagiários de nível superior perceberão a título de
Bolsa-Auxílio R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais), os de nível
técnico-medio RS 380,00 (trezentos e oitenta reais), valores estes que
serão revistos anualmente.

Art. 5" Aos estagiários não se aplicam os dispositivos dos
regimes próprios dos servidores públicos municipais, não se lhes
contando, para quaisquer efeitos, o tempo de serviço prestado nessa
qualidade, nem se thes estendendo quaisquer direitos ou vantagens,
salvos aqueles expressamente previstos nesta Lei.

Art. 6" Os estagiários serão escolhidos mediante prévia
seleção a cargo do CIEE.

§1" E facultado às Secretarias interessadas a escolha de
estagiários, mediante seleção pública.

Art. 7" Fica o Poder Executivo Municipal autori zado a
incluir as despesas decorrentes da presente lei no Plano Plurianual e

na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 8" As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei
correrão por conta de dotação orçamentá'ia própria.

Art. 9o O Poder Executivo Municipal fica
regulamentar por decreto eventuais omissões desta lei.
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Art. 10 Revogam-se as demais disposições em contrário.

Art. l1 E,sta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divina Pastrora, ',1 AN'ç" de 2017.

Sylvio Mau e onça Cardoso
P unicipal
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ANExo úNrco - MINUTA Do ACoRDo DE cooprnaÇÃo
TECNICA
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A_(Raztu Social)_ (por intermádio da União / Estado / Município), tipo da empres
respecüva qualificaçã0, inscnta no CNPJ no. 13.097.0ô8/0001-82, neste ato representada, pelo seu

coNrRATo eARAA REALtzAçÂo DE EsrÁcio E coNcEssÃo
DE BoLSA OE esTÁGIO A ESTUDANTES QUE, ENTRE SI.

CELEBRAM A _-E o cENTRo oe rNrreuçÃo

a/pessoa jurídica

Senhor 
--, 

brasileiro, estado civiÍ, residente e domrciliado na rua no._,baino,Cep
doravante denominadaCidade, Estado, portador do RG n". 00.000.000-0 e CPF/|MF n". 000.000.000/00,

CCNTRATANTE e o CENTRO DE INTEGRAçÂO EMPRESA ESCOLA - CIEE, Agenre de lnregraçã0, pessoa jurídica
.cnsttlr.rida so5 a Íorrna de assoôiaÇão civil, sem Íins lucrativos e de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/I\/F sob no.

61 600.839/000'1-55, com sede à Rua Tabapuã, 540, ttaim, cEP 04533-001, são Paulolsp, e com unidade de
Ooeração enr Aracaju, inscrita no CNPJ/MF n" 61 .600.839/0013-99, neste ato represêntado pelo seu Gerente Regional
i',lciCeste Sui Senhor Alessandro Salvatore ÀrÍaximiliano Atttnã, brasileiro, administrador de empresas, casado, portador
c0RGn0 05003.705-67-SSP/BAeCPF/MFn".597.747.975-lS,doravantedenominadoCONTRATADA tendoem
flsia c disoosto na Lei n! i'1 .788, de 25 de setembro de 2008, e no que couber, a Lei no 8.666, de 21 de iunho de 1993.
r:eiebrarn entíe si este CONTRATO, de acordo com o estabelecido nas cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSULA 'la - Do Objeúo: Este CONTRATO estabelece Cooperação Reciproca enfe as partes, visando o
iiesenvolvimeqto de atividades para promoção da integração ao mercado de trabalho, de acordc ccrn a Constituição
FederaÍ IArt. 203, lnciso lll e Art. 214. lnciso lV), afavés da operacionalização de programas de Estágio de Estudantes

§ 1" - O Estágio de Estuoantes, obrigatório ou nã0, será desenvolvido conforme determinação das direl'izes curriculares
ia etapa modalidade e área de ensino e do projeto peCagógico do curso, informadas pelas lnstituições de Ensino. nos
termcs da Lei n" '1 

1 .788/08. tendo como ínalidade a preparação para o trabalho produtivo de educandcs,

ai-ÁUSULA l. - Caberá ao CIEE:
a) l,'lanter convênios específicos com as lnstituições de Ensino, contendo as condições exigidas pa!'€ a caíacterização

e deíniçãc do estágio de seus alunos;

b) Obter da contratante a identiÍcação e caracterísücas dos programas e das oportunidades de estágio a sei'eiir
ccnced,das:

ri liicarninr.ar à contratante os estudantes cadastrados e interessados nas oportunidades de estágic;
d; Promover o encaminhamento dos estudantes para a realização de atividades aprovadas pelas insttuiçoes oe

Ersrnc en coníormidade com a compatibilidade da etapa e modalidade do curso de formação do estucante;
e) F;'e0arar tcda a documentação legal reÍeÍente ao estágio, inciuindc:

. Termo de Compromisso de Estágio - TCE, entre a contratante, o estudante e a Instituiçâo de Ensino;

. Encaminhar a contratação do Seguro Contra Acidentes Pessoais em favoÍ dos estagiários.
:l lisponibiilzar mecanismos de conÍole semestrai dos relatórios de atividades preenchidos peio Supervisor de

9stágro da contÍatante:
g) inÍorrnar à lnshiuição de Ensino a emissão do relatono de aüvidades devidamente preenchido pela contÍatante,
h) Conti'olar a informação e disponibilizar para a contratante e para a lnsttuição de Ensino a conclusão da fcrmaiizaçãc

oo Termc Ce Compromisso de Estágio,
rl Contciar e acompanhar a atualização do planc de ativídades sue oconerá por meio de Termos Âdi,*ivcs;

:) Ccriroiar e acompanhar a eiaboração cio i'elatóric final de estágio, de .respcnsabilioade oa CoNTRATAIT]TE:
.;\ i Dis0onibil zar, na modalidade presencial ou à distância, oficinas de capacitação para os estagiários.
ir inciuir na cobertura do FiJNDO DE ASSISTÊNClA, AC ESTUDANTE - FAE, em casos Ce acidentes sessírai.-a, 0:j

estu0ânres encaminhados pelo CIEE que estverem em estágjo nas ciependências da CONTRÂTANT['

, ' r',.?;4írrtJr . Pioib iã a repíc.i\ição do tcdo a,r pàrre. sâivc co,ir píévie .utorizac:., iôr,nêl do Clti: ),]

EMPRESA-ESCOLA - CIEE,

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO.

CONTRATO N".
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CO}iTRÀTO N' .

ir.l Avaliar o local de estágio/instalaçôes da contratante, subsidiando as lnstrtuições de Ensrno conforme determrnação
da Lêi

CLAUSULA 3a - Caberá à CONTRATANTE de Eíágio:
a) Formalizar as oportunidades de estágio, em conjunto com o CIEE, atendendo as condições definidas pelas

lnstrtuiçoes de Ensino para a realização dos estágios;
Di Cferiar ,nstalações que tenham condições de proporcionar ao educando atjvidades de aprendizagem social,

oi-oflssional e cultural;
,..;) Receber cs estudantes interessados e informar ao CIEE o nome dos aprovados para o estágio;
dl incjicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou êxperiência profissional na área de conhecimento

desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 'Í0 (dez) estagiarios simultaneamente;
e) Assinar o Termo de Compromisso de Estágio e os respectivos Aditivos dos planos de aüvidades dos estagiários;í; 

=fetuar 
o cagamento mensal das Bolsas-Auxílio, diretamente a seus estagiários;

g) -iaborat, semesfalmente, paÍa todos os estagiários, os relatórios de atividades circunstanciados, dando vista
cbrigatória dos reíeridos documentos aos respecüvos estagiários;

n) Encaminlar para a lnstituição de Ensino o relatório individual de atvidades assinado pelo Supervisor e pelo
Estagiário;

i) Entregar termo de realização de estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da
evaliação de ciesempenho por ocasião do desligamento do estagiário;

il iníoÍmar ao CIEE a rescisão antêcipada de qualquer Termo de Compromisso de Estágio - TCE, psra âs necessárias
crovidências de interrupÇão dos procedimentos administraüvos a cargo do CIEE,

k) Confirmar a íormaÍização do processo de contratação do estagiário através da baixa elêtrônica ou registro na central
telêfônica, responsabilizando-se pela informação do recebimento das vias de Termo de Compromisso de Estágio
ilevicjamente assinadas, não permitindo o início do estágio sem o recebimento do mencionado Têrmo devidamente
assiraCc pelas 3 (tres) partes:

r, l'lianter en arquivo e à dispcsição da Íscalização documentos que comprovem a relação de estágio;
r-'r) iv'lanter apólice de seguro em íavor do estagiário, conÍorme estabelecido no Termo de Compromisso de Estágic;

Conceder recesso remunerado e auxilio transporte nos termos da Lei no. 1 1.788/08;
Raduzir a jcrnada de estágio nos períodos de avaliação. pÍeviamente informados pelo estagiáaio;
Respeitai as proporções estabelecrdas em lei para a conÍatação de estagiários do Ensinc Médio;ç

Cumprir tcdas as responsabilidades, como contratante, indicadas nos Termos de Compromisso de Estágio, zelando
por seu cumprimento

CLAT SULA 4" - Da Duração do Estágio: A definição do período de estágio leva em conta o cunículo do curso, o
calendário escolar e a programação da unidade organizacional que recebe o estagiário, observando o limite mínir,to de
1 lui'n) semestre, não podendo estender-se por mais de 4 (quatÍo) semestres. conforme estabelece a Lei n".11.788/08.

CLAUSULA 5'- Do valor: A contratante eÍetuará, mensalmênte, ao CIEE, uma cont'ibuição Ce R$ xx,xx
íxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) por estudante / mês, contratado ao abrigo deste contrato, e atvo no banco de dacjos do CIEE.

\ 1" A contra€nte será considerada devedora da confibuição mensal relativa a cada rescisão de TCE não iníormada,
::te c rnês ca comunicaçãc Íormal ao CIEE, nos termos da alinea " j " da cláusula 3'.

§ 2'lsse va;cr serà atualizado no mês de lvlARÇ0 de cada ano. em regime de competência, peia úariaçâo co IGP-iV

iFGV) verif;cada nos 12 meses imediatamente anteriores:

§ 3o 0 valor iie contribuição, previsto nesta Cláusula 5" e nos seus parágrafos 1o e 2', a ser pago, por estagiário. seÍá
seirpre integial e nunca proporcional aos dias estagiados, inciusive nos periodos de recesso.

CLAUSUI-A 6' - Da ügência: 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de s.;a
assinatura, podendo ser pronogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, medlante
Íormalizaç-ao de Termo Aditvo, após assentimento prévio das partes, com antecedência minima de 30 ii.i:':ta) dias dc
rú:r!no da vigància, conÍor.me anigo 57, inciso il, da Lei n". 8.6ô6i93.

2! -i'-,'rÉ,t.s respí,âri.§ Prorbidê â rêprodução do.cdo ou pêr'te, ialvo coír, prév,ê ãutâÍiãção formsi do aliE.
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;t;lUSULÂ 7a - Da Rescisão: O presente contato
uma das partes notiÍique a outra com antecedência
lescisã0.

poderá ser denunciado ou rescindido a qu
minima de 30 (Íinta) dias, para posterior

alquer tempo, desde que

celebração do Termo de

lifllylÀ 8' - Da Alteração: 0 presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei no
3.ô66/93, pcr acordo entre as partes, desde que não impiique na mudança do seu objeto.

CLÁUSULÂ 9' - Da Publicação-: A contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento. nos
tei-mos cio parâgraío único do art. 6'1 da Lei nq 8.ô66/93.

cLÁusiJLÂ 10u - Do Foro: De comum acordo, as partê§ elegem o Foro da comarca de são paulo do Estado são
Paulo renunciando, desde logo, a qualquer outro, por mais priúilegiado que seja para oirimirqualquer questão que sà
ciiginar des'le C0NTRATO, e que não pcssa ser resolvida amigavelmente.

i, ooi estarem de acordo, as partes assinam o presentê conkato, em 2 (duas) vias de igual teor

CONTRATANTE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA
CENTRO DE TNTEGRÂÇÃO EMPRESA-E§COLÂ _ C|EE

carimbo e assinatura carimbo e assinatura

fuCffiÊ:

TESTEMUNHAS

NOME:
RG: RG:

ilrejtos reservados groibidê a reprcdução do toda ou pertê, §âivo com prévia ãutorizâcão forr:al do CtEi 3/3

São Paulc __. de 

-=--.-_ 
de _.
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